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PREFEITURA MUNICIPÀL DE TARUMÃ

LEI N°. 1.014/2011! DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.011'.

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO . EXECUTIVO E·
LEGISLATIVO UNIC1PAL A" CQNCEDER AUXILIO
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLIcos MUNICIPAIS,'NO
EXERCíCIO DE 2011, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.S". .

JAJRO D COST E SlLVA, PRÉFEITQ MUNICIPAL DE TARUMÃ,
DO ES O E - O U O.

F tclpal de Tarumã; aprovou é eu

Art. 2° .:....Fica criado no Orçamento Programa do Município e Tarumã, no
exercício de 2011, a seguinte atividade de acordo com as disposições conti as na Lei Federal
n. 4.320/64; de 17 .de Março de 1964, a saber; 33.90.46 - xuxíuo ALIMENTAÇÃO

Art. 3° . ..:...O valor indicado no artigo 1° desta l-ei, será pagó diretamente a cada
servidor publico municipal, até o dia 30 de Dezembro de 2011, preferenciàlrnente através de'

.. cheque nominal, podendo ainda o pagamento ser realizado através de transferência bancária,
e será coberto pelas .dotações orçamentárias já' consiqnadas ou que serão criadas no
orçamento vigente de 2011. . . , ' .-,

. -Art, 4° . .,..:0 Aúxílío-Alimentação criado pelo artigo 1° desta L~i; atínge a todos os
servidores públicos municipal que estejam ,devidame.nte incluídos no Quadro de: Pessoal de
Carreira e em' Comissão, além dos inativos e pensionistas, e daqueles que tenham sido
admitidos em caráter excepcional ,e temporário e os estaqiários da Prefeitura Munícipal.· '

. Art. '5°, - O Auxílio-Alimémtação a que se refere O artigo 1°, desta Lei, 'não possui
a natureza salarial, não se incorpora em' hipótese alguma á remuneração para quaisquer
efeitos, e não constitui base de mcidêecta de contribuição previdenciária e nem se configurá
rendimento tributável do servidor público municipal. '

, "

Art. 6°, - Fica dispensado 0- Demonstrativo de Impacto Orçamentário. e
Financeiro de que trata o incisol, do artlgo 16,d~ Lei-Complementar n. 101/2000,' de 04'lde
Maio.de 2000, por não se tratar de caráter continuado, ..

. .. .

. Art. 1°. - As despesas para o cumprimento desta Lei; correrão por conta- das
verbás próprias já consignadas no orçamento viqente, suplernentadasse necessário,

Art. 8°. - Esta Lei entrará em vigor na data desua Pu
. J

Art. 9° -Revoqam-se.as disposições em contrario,
;. . . ~ ,
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ .

Publicaoa na Secretari~imf~paf
de Dezembro de 2.0-11,

, ,

Paço Municipàl'Waldemar chwarz", em 12 de Dezembro de 2011, 21°, Ano da
Emancipação Política e 19°. Ano da Instalo.

(

dministração e Assuntos Jurídicos, em 12

, .
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